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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 073n3-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe coniere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoiza a:

INTEREssADo: Klabin S.A.

E\DEREÇo eARA coRREsporoÊilcrl: Av. dos Oitis, no 6555, Expansão do Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 89.637.490/01 66-53

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 6555, Expansáo do Distrito lndustrial ll,
nas coordenadas geográficas 03'07'37,1 í'S e 59"54'43,35"W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de embalagens de papel e papelão.

PorENcrALPoLL,tDoR/DEcRÀDloon:Pequeno Ponru,:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcE:rçl: 0l Axo.

Aten ção:
. Esta licença é composta de l5 restrições e/ou condições corstâ[tes no verso, cujo oão

cumprimento/ateldimerto sujeitârá 8 sua invalidação e/oü ss penalidâdes previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Esta licença dcve permanecer na localiTaçío dâ atividadc e exposta de formr visív€l (frénte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA_ LO N" 073/13-07

l. O pcdido de licencirmento e a rcsp€ctivs concessão da mesmÀ so teÍá valid.de qü!ído püblicad, DiáÍio Oficial do Estâdo,
p€íódico aeSional locsl ou local de gÍânde ciÍculaçeo, em meio €letÍônico dÊ comuÍicâção mmtido pelo IPA,AM. ou nos mqrais
d.s PÍefêiturÂs c Câmrms Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n".3.7t5 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçio da rcnovaçâo da Liccnça Ambientsl deveú ser r€querida num prazo minimo de 120 dirt. antes do vencimenlo,
conforme sí.23, d8l,ei Íl'.3.?85 de 24 d€julho dc 2012;

3. A presênte Licençâ esú sendo concedida com base nas informações cons!&lles no pÍocasso ú'. !420/0t/V3.
4. Tods c qullquer modificação intÍoduzida no projeto spós a emissão da Licenç! implicará or sua automáticr invalidsçâo, devendo

s€Í solicitad! nova Licença, com ônus pâÍ8 o inteÍessado.
5. Estâ Licençr é válida apeDas para r localiz!çào, atividade e finalidsde constlnte na mesmÀ devendo o interessado requercr eo

IPAAM trova LiccÍçâ quando houver mud$ç! de qualquer um destes ens.
6. Eslr Liccnçs ntro dispensa e nem subíitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadual e Municip!|.
7. A ÍetiÍad. de rÉsldüos perigosos do i erior da empÍess so podeni s€Í feila mediante o Manifesto de TÍanspoíe d€ Residuos

Perigosos - MTR.
8. Cumpú Ía integÍa o Platro de GeÍenciamenlo de Resíduos de Serviços d€ Ssúde - PCRSS, €m cumpímento com a

RDC/ANVtSA/N?2Zt t.
9. 06 pneus Dovos, usado e inservíveis, deveÍão s€r &mazenados d€ maneiÍi âmbieíhlmento adsqu0dá oo cstabelecimento e

clsssifiçados de acordo cont süss dimensões, ob€d€cendo aos cÍitéÍios de sinali?açao e destinação íinal na Lei n? 5.737 de
22n2t2o2t.

l0- Msnt€Í atüalizado Certificâdo de ReSul&ridade - CR do Cadrstro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA sob controle e

. fisc.lizaçlo do IBAMÂ.
I L A íemoçeo/colet!, úansporte e â destinaçÀo dos residuos de qualqueÍ natuÍez! geÍados no empreeÍdimento devem seÍ efetuâdos

pessoa fisica/jüidica devidrrÍente Íagularizadâ por órtão compêtenle pa'' esla atividade.
12. Rêâlizü moniloEnrento Umartral dos eíluentes final do Sislema de Tmtünento de rejeitos hidrossnitários, Íealizâdo poÍ

laboratóaio licarciâdo e cadasErdo neste IPAAM, d€veído s€Í âvrliadrs smostras coletádas simultar€an€nte. Í,ars eÍluente bÍuto
e eflu€ntc íinal, com citsção da merodoloSis utilizada para pieservaçeo dâ amostÍE, que deverá ser colelada por tecnico
habilikdo, dcvendo os rcsultados estar em conformidadc com os padÍões da letislaçfu vigentc e os laudos analiticos indicârem
no mlÍimo os seguintes parâmetros para ânálise: pll, cor, turbidaz, DBO!, DQO, ólcos a gÍrnr vagatair, rólidos totti$
úlidot ditlolüdo!, úlidd t diúGntlv.ir, úlidor iu3Írcísos, úlido! volltÊi3. rólidor íixo!, tritr.to3, tritritos, !ülLto3,
nitroghio orgltrico total, fo!Íato a coliíor&cr tcrmotol.rrtrte!, devendo sar encsmiúado samaltrrlmarL a este lnstituto, os
respcativos lsudos oridtrais ou úpia autenticad& com âssinâtuÍs do técnico Íespon$ável pela anális€. Havondo altemções nos
niveis de conccnftrções dos parômeÍos amostados, compamdos aos limites ilustrâdos nâ Resoluçào CONÀMA n" 430/2011 qu€
dispô€ sobír !s côndições de padrões de lançamento de efluentes, complemcntr e slteÍa a ResôluçÀo Ír'357/2005, apÍesenlâr
rdatóaio com rs Ínedidss ãdotadss palr es dêvidls coÍÍ€ções

13. RealizaÍ monilotâmento li[.ttrrl dos efluentes Íinâl do SiÍema de Tral.amenlo de Dejetos hdustriâis - f,Tlrl, r€slizado poÍ
lâbontóÍio licenciado e cadasEado neste IPAAM, devendo seÍ svrliadas âmostras coletadas simultsneãmente, psm eíluente bíulo
e efluent€ fiml, com císçeo d6 írctodologia utili"ada para preseÍvaçào da rmostra, que deveÍá sea coletada por tecnico
hsbilitado, devêndo os resultados estar em coÍfoÍmidade com os padrões da leSishção vigente e os laudos üaliticos indicsÍEm
Ío mlnimo os s€guintes par,im€tros parâ ânáliser pH, cor, turbid.?" ó1.o3 a grrns mir.rrilr .l.rliDidada total, !ólidos
ditlolvido!, úlidor iadima!úvela, aóüdo3 iurpctrlo!, I,QO, tritnto$ dtritoi, .ulÍctot, tritrogêDio orglEico lotrl, clorato, Ni,
Zi, Al, índlc. d. f.nbir G cotrdutivid.d. .létric., derendo ser encâminhado r.lncstÉlmcri. I esttlnstitüto, os Íespectivos
laudos oÍiginâis ou côpia autenticâda, com assinatuB do técrico responsável pels anrilise. Havendo alteÍsções nos níveis de
conce Isçõcs dos psr&neÍos amostÍados comparados aos limites ilustÍados na Resolução CONAMA no 430r01I que dispõe
sobÍe es mndições de pâ&ôes dc lsnçamaílo de efluentes, complemcnta e altela a Resolução n" 15?/2005. aprEs€ntar relatório
com rs modidas sdotldas ÍEae as devidás coÍÍeçôes.

14. Realizlr monitorâmenlo s.Dcatr.l do elluente aÍnosférico oriundo dr ataminé dr c.ld.iri, reâlizado por lsboÍatório licenciado
c cadastrado nêste IPAÁM, devendo seÍ amostndos os següintes paÍâmetros pria aDálise: Matarirl paÍtiaulado, NOr, SOr, CO.
Os psdrõcs de quâlidade dos parâmetros amostrados devem atendeÍ aos limiles ilustrados na Resolução CONAMA n'lt2/0ó.
Havrndo llterações nos valoÍes eslrb€lecidos na Legislaçro de quaisquer púâmetÍos, sprÊsentár rclatório conclusivo dss medidas
adotsdis para coaaeção acompanhadâ de Íegisfos analiticos.

15. ApÍesenlaÍ anualúcrt a este IPÀÁM e qu8ndo da Íenovação da Liceoça, os segúintes docum€nlos, atualizados:
a) Rclâlório da Logísticá ReveÍsa, previstos no Termo de CompÍomisso de Logística Reversá - TCLR. em stendimento À Lei

' nô 4.457 I 2 de 8bÍil de 2017, regulamentâda pelo Derrcto n' 4 L 863, de 30 de janeiÍo d€ 2020.
b) CcíiÍicado de destinação dos resíduos Sersdos m atividâde do empÍeendimento em ordêm cÍonológica do peÍíodo de

vi8ência d8 LO, emitidos via Sistema SINIR.
c) Docum€nlo comprohatório d€ esgolamento sanitôio e caixs de gordun amitidos via Sisterna SINIR.
d) Csdssúo ds Atividadc (modelo IPAAM).
e) Rclslório dê Conúole Ambienlal das slividâdes desenvolvidrs na LO. com e Anolâçlo de Responsâbilidsde Tecnica -

ART do Íespo$rivel t€cnico pel8 elaboÍ!çao (confoÍme Termo de RcfeÉncia IPAAM).


